
 

 
 
 

 

CONVOCATÓRIA  
EXTRAORDINÁRIA  

 
 
 

 
No cumprimento dos Estatutos da UVP/FPC, designadamente do disposto pelo 

artigo 32.º, n.º5, na qualidade de Presidente da Mesa da Assembleia-Geral, convoco 

a Assembleia Geral da União Velocipédica Portuguesa / Federação Portuguesa de 

Ciclismo para se reunir, em sessão extraordiária, na Rua de Campolide, n.º 237, 

1070-030 Lisboa (sede da FPC), no dia 02 de novembro de 2019, às 14h30, com a 

seguinte Ordem de Trabalhos:  

PONTO UM: Discussão e votação da eliminação do n.º 2 do artigo 42.º dos Estatutos 

da União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo; 

PONTO DOIS: Discussão e votação da eliminação da alínea d), do n.º 1, do artigo 36.º 

dos Estatutos da União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de 

Ciclismo.  

 

Lisboa, 02 de outubro de 2019  

 

 

 
 
 
 
 

Artur Lopes 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral 


